
 
 

PROJETO DE LEI N.º 086/2025 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

FIRMAR TERMO DE ADESÃO COM O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM O 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO – DETRAN/RS, VISANDO 

A DELEGAÇÃO RECÍPROCA DAS 

COMPETÊNCIAS DE FISCALIZAÇÃO 
E LAVRATURA DE AUTOS DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o poder executivo autorizado a firmar 

convênio mediante Termo de Adesão com o Estado do Rio Grande do Sul, 

junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, por intermédio 

da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a delegação recíproca das 

competências de fiscalização e lavratura de autos de infração de trânsito 

e, sendo caso, da aplicação das medidas administrativas e penalidades 

decorrentes, na circunscrição territorial do município de Crissiumal, 

previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, normas do Conselho 



 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, Secretaria Nacional de Trânsito – 

SENATRAN, e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/RS. 

 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 02º dias do mês de abril 

de 2025. 

                                            
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

 
JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 086/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores(as), 

 
 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 
Vossas Senhorias, visa à autorização para que o Executivo Municipal 

execute Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, por intermédio da 

Secretaria da Segurança Pública. 
Trata –se de uma regulamentação que traz benefícios ao 

município de Crissiumal, visto que os valores das multas recebidas pelo 
DETRAN/RS, descontados os valores previstos no Termo de Convênio, são 

repassados ao munícipio. 

No mais, especificações das responsabilidades recíprocas 
estarão no Convênio assinado. 

Diante da sua importância, esperamos a aprovação 
unânime deste projeto de lei.  

 

Crissiumal, RS, 02 de abril de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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